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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais ê regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artiqos 160 e

170 do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

nrrrnÊtcIl: LEt oRGÂt{IcA MuNtcIpAL E Do REGIMENTo IÍ{TERNo DA

CÂMARÂ MUNICIPAL; TEGISLAçÃO RELACIOÍ{ADA A INICIATIVA

k

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERITO DA PROPOSTÂ El,l DEBÂTE

O Projeto Lei no 30 de 1010212025 que R&onhece como Patrimônio Cultural

Imdteial do municbio de Muriaé as cavalgadas, copas de mdrcha, exposições e

demais manifestãções equestres e da outrds providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição tuderal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

FedeGl (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entÍe a União F«,erdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quândo se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorÍente, traduzida p€la competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apres€ntação

de Poeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )or' disponha

que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre "proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da

municipalidade para legislaÍ sobre "assuntos de interesse local" e "suplementar a

legislação federal e a estadual no que couber".

Sob esla ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo is la cão cons titucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do aÍiigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O proJeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislôtiva desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interessê local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l\4unicípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que

seia o princapal, É a sua predominância; hldo que repercute direta e imediatamentê na vida

municipal é de intercssê local". (CâSTRO losé Nilo de, in Direito tlunicipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Bêlo Horizoote, 1999, p. 49).
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Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes l4eirelles, in

Direito Municipal Braslleiro, 13a edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essà compêtôncia do Município parô hgislar 'sobíe assuntos de interesse

local ' bem como a de 'suplementar a legislação federàl e estadual no que couber '- ou seia,

em assuntos em que prdomine o interessê local - ampliam significativamente a atuação

l€gÍslativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Lêis de iniciativa da Câmaltl, ou mais propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgâniG munlcipal nâo reserva, expressa e privativamente, à iniciaüva do preÍeito. As leis

orgânicas municipais dêvêm reproduzir, dentre as matérias previstas no6 aít§. 61, §1o e 165 da

CF, as que sê inserem no âmbito da competênch municipal. São, pois, de iniciatÍva exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo locâ1, os projetos de lei que disponham sobre a criaÉo,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração Pública Municipal;

matéria de organDação administrativa e planejamênto de execução de obras e serviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração di.eta, autarqula e

fundacional do Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixaÉo e aumento de sua remunerôção; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critéÍios suplementares e especiais. Os demais pro.ietos competem

@ncorrentemente ao prefeito e à Cámara, na forma regam€ntal."

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal. O Poder Executivo

deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao

mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legislativo relativo aos

serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do Poder Legislativo seria usurpada

e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo

que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O projeto de

lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a

matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefelto.
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O projeto cuida de regular quesÉio de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, uma vez que busca

apenas reconhecer uma festividade como patrimônio cultural imaterial.

Autonomia dos Municipios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

coníituiÉo.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts.29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, ôutorgando ao Município o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arre€adar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a autonomia financeira (iZ BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São paulo: Dialéticâ,2003, p.9).
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. ddminidrativa e Íinanceira.

Da oro oosta a D rese nta da

A legislação municipal traz previsão para preservação da cultura local

Deve ser observado o art. 151 da Lei Orgânica Municipal:

Att 151 - Constituem Pdmmônio Culturat Muniipal os bens de natureza

material e imaterial, tomddos individualmente ou em conjuntq que

contenham refeÉncias à identiddde, à ação e à memóid dos diferentes
grupos formadores da sociedade, entre os qudis se incluem:

I - as formas de expressão;

ll - os modos de ciaa fazer e viveL.

I - ds cridções cientíÍicat tecnokjgicas e aftísticas;

IV - as obras, obletot documentot edifrcaçfus e demab espdços

desti nados a manifesbções artíshCo-cu lturais :
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor hisEiricq paisagístico, aftísticq
drqu@kbicq espeleológicq pdleontológicq ecológico e cienlfico.

Att 152 - O Municbiq com d colabordúo da comuniddde, protegerá o
pdtrimônio cultural por meio de inventáiot registro, vigitânci4

tombamento e desdpropiaÇãq de outras fomas de acauteldmento e
preseruação e, aindd de repressão aos danos e às ameaças a esse
pdtrimônio.

PAR/íGRAFO ÚutCO - I tei estdbelecerá pldno permanente para proteção

do patrimônio cultural do Municípiq nobdamente dos núcleos urbdnos

mais significdtivos.

P.âç5 Cêr P.cÀ€ô dê Mênênos !/ie cênlm cÀapôsr r152-rer 1r:1so-rse-soso, cee se dàoors - uutiae úo
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Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta

Casa Legislativa, estabelece que cabe a Câmara Municipal legislar sobre a

Níticd de desenvolvimento e protefro do patrimônio cultural e municÍpal.

Por outro lado, nada impede a iniciativa parlamentar no sentido de instituir a

celebração em si, com previsão de objetivos específicos, desde que não imponha ou
"permita" medidas ao Executivô.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas
funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade
municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas
relativas a administração.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos
qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer
vkio.

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça veriflcou os comandos
constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade, desde que
seja suorimido o art. 50 do oroieto.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses
coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao dêsenvolvimento do município
de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislatjvo correto,
bem como, observadâ a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

FY.ç. C.{ P*rE6d. iadq@,3/r, caÍô _ ou posr&ts2 - Í* (!2)36396305G CEp 363S0_O1i - Mun4 - MGE-r'bc óo{pedmu@ moovl. sn" on"r '*íijÁJi,,r-^iiÀ1t'
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, reqimentalidade e
técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e Justiçn,
Comissão de Administração pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e
Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/t4c, ao apreciarem o proleto de Lei de
Protocolo no 30 de L010212026, nos termos reqimentais e legais, e, com base em
todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este coÍ{srrTucroNAl E
LEGAt,

Derradeiramente, cabê ressaltar que a emissão do parecer por essas
Comissões é de cunho meramente ooinativo

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU nÃO ol ÂrRovlçÃq eis que
o parecer não vincula as comissões permanentes, nem üio oouco reflete o
pensâmento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de t4uriaé/lvlc para apreciação pelos Exmos
Srs. Edis. Muriaé, data da votdção em ptenáio.

US BAHIA -

RANGEL MARTINO DE DELEGADO RANGEL) - Retator

IYUNIQUE HELENA DA IK HELENA) - l,lembro

r
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WILSON C. DOS (REVEREN ) - suplenter

Comissão de Constituição, Legislâção e art. 83 RI.

RANGEL MART1NO OLIVEIRA PAIVA RANGEL) - Presidente

DEVAIL GOM - Relator

ANTôNIO SOARES MAZ (AFONSO DA SAÚDE) - t4embro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRÁ ( S MACUCO) - Suplente,

Comissão de Admin rca - posição art. 83 RL

LÊONARDO PEREIRA RA) - Presidente

CLEISSON EVAN SOUZA (CLEISSINHO) - Retator

GERSON FERREIRA V NETO - Membro

CHRISTIAN BAHIA - Suplente3

Com. EducaÉo. Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição aÉ. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regtmento Intemo

Pr4r C., Pdr@d. MrÉàr..,ú cdm . c^,M p@^r 152. T.r (32) 3a3rê3oirc CEp ü SSO{13. Mumé M':E.lb't 6mô€@€FLÍe ft oo, p, sô oío.r ,!âirsoâ&!ú&rúúo.i- - "- * "-



CAMARA MUNICIPAL DE MU RIAE

PROJETO LEI o: 30/2026

Protocolo no: 37u2026 - Data: t010212026

Objeto de análise pêla Dirêtoria Jurídica nos têrmos dâ proposta
apresentada: Ementa do PÍojeto.. Reconhece como patrimônio Cutturat Imateidt do
município de Muriaé as cavalgadas, copas de march4 exposições e demais

mdnifestaçfts questres e da outras providências.

Âutor: Gerson Varella

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especjalizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do parlamento.

Dessa foÍma, a oDinião 'iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião
n T e

tr

Parlamento deve ser cristalizada através da vo e do oovo. ui efetivada

S

r meto

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem
lêgal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionôtidade e
Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Coníituição,
Legislação e Justiça.
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e. o ao mé . deixo de 0ronunciar. oois caberá vereadoÍes. no uso

as formalidades leoais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a
respeitoa,

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e plenário desta Casa

ddta dd votação do parecer das

Francisco Carva Jurídico

Gmara

.1 "o @r«er emih:do Nr preuador ou advqado tu óÍgão da adninistÊáo não é ato
ddfithistrativo, I,lada nàis é tu qte a opinião eni,r*b Êb oÊratur do direito, opioiio t&niL:o-jurí4i@,
que orientaá o administndor na totndda dd d6isão, na pÉtia do àto adninistÉtiyo, qt? se con$aui
na eyecuáo ex oficio da lei. Na opftunidade do jub4menv @quanto envolvido na 6pécb simples
pd@er, ou seja, ato opinativo que @rb sea ou não, consifu Flo administtdor." (MancE,do de
Segurança no 24.584-1 - Distrito Federat - Relãtor: t4in. Marco Aurélio de Mello _ STF.) Sem grifo no
original

PBçá Cêr PdF@deM<enG vr Conrr Ci,.pos-qrSz rê l3z, t6396-t0íl CEp 36 sso-015 . Munsé w,E Mà, qE@!r-à.ànr. àe!qlç. o s.r. o,r""r 'si1j434a4lla[e,li'

conveniência do Proieto comDete âos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

Legislativa. Muriaé/t'4G,

Municipal de Muridé.
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A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAI.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÍt. l7O. Lldo êln plênário, o projêto sêrá dlstribuÍdo às Comisrões pêrmônêntes,
quê cüidarão dê aprBêntar parecêr à Uêsa, sqrdo quê, tendo ã3rim oaorÍido, o
projeto seá inciuído na ordêm do dla parã discussão ê votaçãq corfonne sêgqe:
§ 10 - Em regra, os projetos de leie de resolução passam por 03 (três) votades;
§ 20. No Plenário o proieto é submeúdo à la (primeira) discussão, podendo ser:
ê) rêjeitadoj

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou sub6titutivos em plenário.

I - S€ o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;
lI - Na hipotese de sêr aprovado sem emendâs, seá enviôdo à Mesa Diretora para, nas
reuniões subs€quentes, ir à 2a e 3à votações;

Ill - Se for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comjssão de ReiâÉo para
elaboração de copia dâ redâção do vencido, ou seia, a nova redação do proieto com as
emendas aprovadas no 10 (primeiro) furno de votação, para que este retome ao plenáno;

§ 30 - Havendo apresentaÉo de emendas em plenário, o proieto sâirá da pauta, sendo
remetido, com âs ernendas, às Comissões permanentes competentes, àús o que, emitidos os
pôrecerês, retornaní à Ordem do Dia para êpreciação pelo plenário;

PEÇ€ (}r P&hed€ túedaG, s/ . cênlÍo - ca,u pôsra! 
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§ 40 - O projeto que receber emeMas em pleúio rêtomará às comissões e voltará à pauta

ainda em 1a (prirneirô) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiptrtesê em que seÉ enviado à Comissfo de Redação paía

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguifií para a S€cretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá{o, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

atrâvés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmard, em seu artioo 154. determina

S r â

(primeira) Emenda apresentada

AÍt. 197. Ernenda é a proposição apresêntada como acessória de outra, podendo ser
I - supressiva - aquelô que implha no cancelamento de parte da proposiçãoi

U - subsbtutiva - é aquela apresentada como sucedânea de pôÍte de uma proposiéo e que
tomará o nome de "su bstitutivo,' quando atingir a proposiÉo no seu coniunto;
lll - aditiva a que acrescenta atgo à proposiÉoj

IV - de redaÉo - aqueta que altera somente a redação de quatquer proposido.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

PÍÉçã cêr P&à@ dê Mêd6 Íoe ./É cenrÍo C^iM pcÍ^L j52, Têt (32) 363s6-3050 CEp3ssscó15,úun€é MG
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Deve ser observado a supressão do art. 50, apontada pela Comissão de

Constituição, Legislação e Justiça, oassando o art. 60 para art. 50.
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projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco reÍlete o
pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membÍos desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, data da votdÇão em ptenário.

LEONARDO IRA) - Presidente

CLEISSON EVANG DE (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA V NETO - Membro

IA - Suplentes
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PÂRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmard Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICÂ LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando marqem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, s€ndo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,,'b,, .c,e'd,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceirã) votação, a de redação final, retornaÍá à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A reddção final do projetq para ser discutidd e votadd, independe dos
interstícios constdn tes deste Regimento.

IV - PARECER FIT{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

Comissão, em Íazão da suoressão do art. S, Dassando o art. 60 para aÉ. So.

m
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SUA DU icacão. confo estabeleci no art. 240 Reoimênto Muriaé,

datd dd votdÇão em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - REIATOT

N DUARTE - Ívlembro

WILSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - SuplenteT

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. g3 RI.

6 Será adnitida emendd à rdaúo frnal, com d frnalidade exctusiud de otdenar ê fiatéi\ coftigir a

h:nguagtem, os enganoS as contradições ou para aclardr o seu texto.
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